
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU    
Praça Prof. Pedro Torres, 100  Botucatu/SP  CEP 18600-900 

  Fone (14) 3811-1502/1478   CNPJ 46.634.101/0001-15 
     www.botucatu.sp.gov.br   

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2026 

 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, através da Secretaria Municipal de 
Educação, situada na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, Centro, TORNA PÚBLICA a 
quem possa interessar, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, sendo a participação EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – ME/EPP, nos termos do artigo nº 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais normas aplicáveis. O 
procedimento será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021 e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 
1.2. Informações 
 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 02/07/2026, às 23:59 horas 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Dia 06/07/2026, às 23:59 horas 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

compras.adm01@botucatu.sp.gov.br 
https://botucatusp.dcfiorilli.com.br:879/compr
asedital/ 
 

 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Aquisição de bengalas para melhoria na qualidade de atendimento de estimulação 
visual para atender aos alunos cegos que frequentam o  NAPE – Núcleo de Atendimento 
Pedagógico Especializado. 
 
2.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
2.2.1. ANEXO I – Termo de Referência 
2.2.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 
 
 
 

mailto:compras.adm01@botucatu.sp.gov.br
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3. JUSTIFICATIVA 
Esta solicitação se faz necessária para garantir autonomia, segurança e inclusão dos 

alunos cegos por meio da aquisição de bengalas adequadas às suas necessidades, 

promovendo melhores condições de mobilidade no ambiente escolar e em seus 

deslocamentos diários. 

 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
02.04.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
12.122.0029.2100.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Ficha 168  
Vínculo 01.200.012  
Fonte de Recurso – Próprio 
 
5. VALOR ESTIMADO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

bengala de alumínio ponteira roller 1,10: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e desmonta 
com facilidade; elástico duplo para maior 
segurança; ponteira roller em nylon de alta 
resistência 

UNIDADE 05 
 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  

2 

bengala de alumínio ponteira roller 1,15: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e desmonta 
com facilidade; elástico duplo para maior 
segurança; ponteira roller em nylon de alta 
resistência 

UNIDADE 05 
 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  

3 

bengala de alumínio ponteira roller 1,20: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e desmonta 
com facilidade; elástico duplo para maior 
segurança; ponteira roller em nylon de alta 
resistência 

UNIDADE 05 
 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  

4 

bengala de alumínio ponteira roller 1,25: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e desmonta 
com facilidade; elástico duplo para maior 

UNIDADE 05 
 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  
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segurança; ponteira roller em nylon de alta 
resistência 

5 

bengala de alumínio ponteira roller 1,30: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e desmonta 
com facilidade; elástico duplo para maior 
segurança; ponteira roller em nylon de alta 
resistência 

UNIDADE 03 125,00 375,00 

6 

bengala de alumínio ponteira roller 1,35:  
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e desmonta 
com facilidade; elástico duplo para maior 
segurança; ponteira roller em nylon de alta 
resistência 

UNIDADE 02 125,00 250,00 

7 

bengala de alumínio ponteira roller 1,40:  
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e desmonta 
com facilidade; elástico duplo para maior 
segurança; ponteira roller em nylon de alta 
resistência 

UNIDADE 01 125,00 125,00 

8 

ponteira roller simples: fácil de substituir; seu 
ganho se encaixa facilmente no elástico e 
dentro do canudo do alumínio; cor:  preto; 
contém: 1 unidade; formato tipo cilindro; 
diâmetro de aproximadamente 0,8 mm (cano) 

UNIDADE 10 35,00 350,00 

 
6. CONDIÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 
6.1. A proposta de preços poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Aviso e deverá ser encaminhada ao seguinte e-mail: 
compras.adm01@botucatu.sp.gov.br ou por meio do portal de compras, pelo endereço 
eletrônico: https://botucatusp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital  
6.1.1. No caso do envio de proposta em modelo próprio do fornecedor, deverá conter no 
mínimo: CNPJ, Razão Social, Endereço, Telefone, E-mail do fornecedor e Validade da 
Proposta. 
6.1.2. É permitida a diligência para averiguação, conferência, complementação ou 
quaisquer outros procedimentos que venham a ser necessários para que a proposta 
esteja da maneira correta para o bom andamento do processo. 
 
6.2. Poderão participar deste processo, exclusivamente microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, do ramo 
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pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as exigências do Anexo I, Termo de 
Referência, inclusive quanto à documentação constante deste Aviso. 
 
6.3. A proposta também deverá conter: 
6.3.1. Declaração de que as despesas referentes a impostos, tributos, contratação de 
pessoal, transporte, fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à 
execução do objeto correrão totalmente por conta da empresa contratada. 
6.3.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
6.3.3. Declaração de que ao longo de toda a execução do contrato, a Contratada deverá 
cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas. 
6.3.4. Declaração que, no presente ano-calendário, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
6.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Aviso serão desclassificadas nas seguintes hipóteses: 
6.4.1. Contiverem vícios insanáveis; 
6.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no presente aviso; 
6.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do presente 
aviso, desde que insanável. 
 
6.5. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
6.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos fornecedores que ela seja demonstrada. 
 
6.7. OS PREÇOS OFERTADOS NÃO PODERÃO EXCEDER OS VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS ESTIMATIVOS, CONSTANTES NESTE AVISO. 
 
6.8. As vedações para disputa de dispensa de licitação, bem como as condições para 
participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa estão disciplinadas 
na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo a proponente o compromisso de executar o objeto conforme as condições, 
quantidades e exigências. 
 
6.10. Na ocorrência de que uma ou mais empresas empatem, o desempate será 
procedido conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.11. A escolha da proposta vencedora será efetuada pelo critério de menor preço, desde 
que o fornecedor atenda integralmente o disposto no presente Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

7.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) 
dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão; 
 

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
As condições e prazos de execução do objeto e os seus procedimentos de fiscalização e 
recebimento estão dispostos no Termo de Referência que integram este aviso como 
anexo. 
 
9. PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência que integram este 
aviso como anexo. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
As obrigações das partes estão dispostas no Termo de Referência que integram este 
aviso como anexo. 
 
11. CONTRATAÇÃO 
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11.1. Previamente à celebração do contrato com a empresa vencedora, a Administração 
verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção mediante a consulta de cadastros informativos oficiais 
expressos no Termo de Referência. 

11.2. Após a autorização da dispensa de licitação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 

11.4. O termo de contrato ou instrumento equivalente será enviado via endereço 
eletrônico, especificamente no e-mail informado na proposta de preços, ou por outro meio 
acordado entre as partes. 

11.5. O prazo previsto para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

11.6. A assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente implica o 
reconhecimento de que: 

11.6.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

11.6.2. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

11.7. O prazo total de vigência da contratação será o estipulado no Termo de Referência. 

11.8. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência. 

12. PENALIDADE E CASOS DE EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
As circunstâncias e valores associados a penalidades e hipóteses de extinção da 
contratação estão previstas na Lei 14.133/2021. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Botucatu revogar o presente processo de Dispensa 
de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

13.2. A Prefeitura Municipal de Botucatu deverá anular o presente processo de Dispensa 
de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 

13.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
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13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Botucatu. 

13.5. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 

13.6. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá, a seu critério, republicar o presente 
aviso com uma nova data e receber novas propostas. 

13.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

13.8. Na circunstância do item anterior, o prazo de envio dos documentos de habilitação 
será igualmente prorrogado. 

13.9. Os dias e horários estabelecidos no presente aviso observarão o fuso horário de 
Brasília-DF. 

13.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

13.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
 
 
 

Botucatu, 24 de junho de 2026  
 
 
 

_______________________ 
Leticia Regina Cresti Vendrami 

RI 6190-5 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Trata-se de aquisição de bengalas para melhoria na qualidade de 
atendimento para atender aos alunos cegos que frequentam o  NAPE – Núcleo de 
Atendimento Pedagógico Especializado. 
 

ID do PCA de 2026 – 3442 – bengala 1,10cm 

  ID do PCA de 2026 – 3443 – bengala 1,15cm 

 ID do PCA de 2026 – 3444 – bengala 1,20cm 

 ID do PCA de 2026 – 3445 – bengala 1,25cm 

 ID do PCA de 2026 – 3446 – bengala 1,30cm 

 ID do PCA de 2026 – 3447 – bengala 1,35cm 

 ID do PCA de 2026 – 3448 – bengala 1,40cm 

 ID do PCA de 2026 – 3449 – ponteira  roller 

 
 
 1.2 Assim, com objetivo de atender o interesse público, a Prefeitura de Botucatu 

vale-se dos instrumentos legais para aquisição de seus materiais, através de 

dispensa de licitação. 

Item Especificação CATMAT Unid.  Quant. 

01 bengala de alumínio ponteira roller 1,10: construção em alumínio 

resistente para articulações fortes; pintada com tinta branca ou 

anodizada resistente ao impacto em todos os gomos; película 

fosforescente na cor amarela no último gomo; proporciona 

excelente transmissão tátil; monta e desmonta com facilidade; 

elástico duplo para maior segurança; ponteira roller em nylon de 

alta resistência 

353841 UN 05 

02 bengala de alumínio ponteira roller 1,15: construção em alumínio 

resistente para articulações fortes; pintada com tinta branca ou 

anodizada resistente ao impacto em todos os gomos; película 

fosforescente na cor amarela no último gomo; proporciona 

excelente transmissão tátil; monta e desmonta com facilidade; 

elástico duplo para maior segurança; ponteira roller em nylon de 

alta resistência 

622135 

 

 

 

UN 

05 
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03 bengala de alumínio ponteira roller 1,20: construção em alumínio 

resistente para articulações fortes; pintada com tinta branca ou 

anodizada resistente ao impacto em todos os gomos; película 

fosforescente na cor amarela no último gomo; proporciona 

excelente transmissão tátil; monta e desmonta com facilidade; 

elástico duplo para maior segurança; ponteira roller em nylon de 

alta resistência 

624118 

 

 

 

 

UN 05 

04 bengala de alumínio ponteira roller 1,25: construção em alumínio 

resistente para articulações fortes; pintada com tinta branca ou 

anodizada resistente ao impacto em todos os gomos; película 

fosforescente na cor amarela no último gomo; proporciona 

excelente transmissão tátil; monta e desmonta com facilidade; 

elástico duplo para maior segurança; ponteira roller em nylon de 

alta resistência 

624117 

 

 

 

 

UN 05 

05 bengala de alumínio ponteira roller 1,30: construção em alumínio 

resistente para articulações fortes; pintada com tinta branca ou 

anodizada resistente ao impacto em todos os gomos; película 

fosforescente na cor amarela no último gomo; proporciona 

excelente transmissão tátil; monta e desmonta com facilidade; 

elástico duplo para maior segurança; ponteira roller em nylon de 

alta resistência 

624116 

 

 

 

UN 

03 

06 bengala de alumínio ponteira roller 1,35:  construção em alumínio 

resistente para articulações fortes; pintada com tinta branca ou 

anodizada resistente ao impacto em todos os gomos; película 

fosforescente na cor amarela no último gomo; proporciona 

excelente transmissão tátil; monta e desmonta com facilidade; 

elástico duplo para maior segurança; ponteira roller em nylon de 

alta resistência 

624116 

 

 

 

 

UN 02 

07 bengala de alumínio ponteira roller 1,40:  construção em alumínio 

resistente para articulações fortes; pintada com tinta branca ou 

anodizada resistente ao impacto em todos os gomos; película 

fosforescente na cor amarela no último gomo; proporciona 

excelente transmissão tátil; monta e desmonta com facilidade; 

elástico duplo para maior segurança; ponteira roller em nylon de 

alta resistência 

353842 

 

 

 

 

UN 01 

08 ponteira roller simples: fácil de substituir; seu ganho se encaixa 

facilmente no elástico e dentro do canudo do alumínio; cor:  preto; 

contém: 1 unidade; formato tipo cilindro; diâmetro de 

aproximadamente 0,8 mm (cano) 

256874 

 

UN 

10 
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   1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme Decreto n° 12.680 de 09 de setembro de 2022.   

   1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

Havendo divergência entre o descritivo do CATMAT e a descrição deste Termo de 

Referência, prevalecerá a especificação deste Termo de Referência para viabilizar o 

julgamento e aceitação do produto ofertado no certame.  

   1.5. O prazo da vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados 

do(a)  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência, item 3.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência, item 7. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
 Os itens a serem adquiridos se enquadram na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 14.133, de 2021, os padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.  

 Os materiais objetos da aquisição devem ser entregues no prazo de até 05 dias da 

notificação do empenho ao fornecedor, em remessa única, conforme solicitação, dentro 

da padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de 

desempenho constantes no Edital, nos endereços indicados abaixo: 

 

- Almoxarifado da Educação: Rua Dr. Costa Leite, 2.576 – Vila Assumpção, das 08h00 às 

16h30. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 5.1 O(s) materiais(s) adquirido(s) após formalização deverá(ão) ser entregue(s) em 
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conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, no(s) endereço(s) 

especificado(s) neste Termo de Referência, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) 

e termo(s) de entrega, os quais deverão ser assinados pelos servidores autorizados, em 

até 10 (dez) dias úteis após a emissão da nota de empenho. 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

   6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

   6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

   6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

   6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

   6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial a fim de 

apresentar o plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

   6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

 6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

 6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

 6.12 O fiscal técnico do contrato terá de comunicar ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 6.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 6.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 6.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
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problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 6.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

 6.20 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 6.21 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.  

 6.22 O gestor do contrato deverá elaborar o relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 6.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 7.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 

da realização, acompanhado de nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 7.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias 

corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

 7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material empregado no serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias corridos.  

 7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

  7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

  7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias corridos para fins de liquidação. 

   7.9.1 A emissão da nota Fiscal deverá ser feita até, no máximo, dia 20 

(vinte) de cada mês, exceto no último mês do ano, onde as mesmas deverão ser 

emitidas até o dia 15 (quinze) de Dezembro, devido ao fechamento das contas 

anuais. 

 7.9.2 As notas fiscais que não chegarem até o setor no prazo estabelecido 

não poderão ser pagas no mês subsequente, ficando o fornecedor responsável 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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pelo pagamento dos tributos e taxas referentes à nota não quitada e também aos 

que se referem à nova emissão de nota fiscal. 

 7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

  7.10.1 O prazo de validade; 

    7.10.2 A data da emissão;  

 7.10.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

 7.10.4 O período respectivo de execução do contrato;  

 7.10.5 O valor a pagar; e  

 7.10.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.7 Emissão de declarações informando o enquadramento tributário legal; 

7.10.8 Documentações que, por ventura, sejam necessárias. 

7.10.9 Indicação de dados bancários para depósito. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias corridos contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 7.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.  

 7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigência da Habilitação 

8.2.  Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei n° 14.133, de 2021, os seguintes documentos: 

Habilitação Jurídica 

8.3.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.7.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

8.9.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.10.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

de 2 de dezembro de 2021; 

8.11.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

8.12.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

8.13.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

8.14.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.15.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

8.16.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.18.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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8.20.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação, ou de sociedade simples;  

8.22.  Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data 

da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão; 

8.23.  As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial 

deverão apresentar na fase de habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo 

juízo competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

 9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 3.550,00 (três mil e quinhentos e 

cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo. 

 

Descrição 
Estimativa 

Atual  

Valor 

Referencial 

Memórias 

de Cálculo 

bengala de alumínio ponteira roller 1,10: construção em 

alumínio resistente para articulações fortes; pintada com 

tinta branca ou anodizada resistente ao impacto em todos 

os gomos; película fosforescente na cor amarela no último 

gomo; proporciona excelente transmissão tátil; monta e 

desmonta com facilidade; elástico duplo para maior 

segurança; ponteira roller em nylon de alta resistência 

 
 

05 

 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  

bengala de alumínio ponteira roller 1,15: construção em 

alumínio resistente para articulações fortes; pintada com 

tinta branca ou anodizada resistente ao impacto em todos 

os gomos; película fosforescente na cor amarela no último 

gomo; proporciona excelente transmissão tátil; monta e 

desmonta com facilidade; elástico duplo para maior 

segurança; ponteira roller em nylon de alta resistência 

05 

 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  
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bengala de alumínio ponteira roller 1,20: construção em 

alumínio resistente para articulações fortes; pintada com 

tinta branca ou anodizada resistente ao impacto em todos 

os gomos; película fosforescente na cor amarela no último 

gomo; proporciona excelente transmissão tátil; monta e 

desmonta com facilidade; elástico duplo para maior 

segurança; ponteira roller em nylon de alta resistência 

05 

 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  

bengala de alumínio ponteira roller 1,25: construção em 

alumínio resistente para articulações fortes; pintada com 

tinta branca ou anodizada resistente ao impacto em todos 

os gomos; película fosforescente na cor amarela no último 

gomo; proporciona excelente transmissão tátil; monta e 

desmonta com facilidade; elástico duplo para maior 

segurança; ponteira roller em nylon de alta resistência 

05 

 

R$ 125,00 

 

R$ 625,00  

bengala de alumínio ponteira roller 1,30: construção em 

alumínio resistente para articulações fortes; pintada com 

tinta branca ou anodizada resistente ao impacto em todos 

os gomos; película fosforescente na cor amarela no último 

gomo; proporciona excelente transmissão tátil; monta e 

desmonta com facilidade; elástico duplo para maior 

segurança; ponteira roller em nylon de alta resistência 

 
 
 
 
 

03 

125,00 375,00 

bengala de alumínio ponteira roller 1,35:  construção em 

alumínio resistente para articulações fortes; pintada com 

tinta branca ou anodizada resistente ao impacto em todos 

os gomos; película fosforescente na cor amarela no último 

gomo; proporciona excelente transmissão tátil; monta e 

desmonta com facilidade; elástico duplo para maior 

segurança; ponteira roller em nylon de alta resistência 

02 
125,00 250,00 

bengala de alumínio ponteira roller 1,40:  construção em 

alumínio resistente para articulações fortes; pintada com 

tinta branca ou anodizada resistente ao impacto em todos 

os gomos; película fosforescente na cor amarela no último 

gomo; proporciona excelente transmissão tátil; monta e 

desmonta com facilidade; elástico duplo para maior 

segurança; ponteira roller em nylon de alta resistência 

01 
125,00 125,00 

ponteira roller simples: fácil de substituir; seu ganho se 

encaixa facilmente no elástico e dentro do canudo do 

alumínio; cor:  preto; contém: 1 unidade; formato tipo 

cilindro; diâmetro de aproximadamente 0,8 mm (cano) 

10 
35,00 350,00 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

 10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Secretaria: 002.004.000.000 

II) Gestão/Unidade: 002.004.001.000.000 

III) Fonte de Recursos:  Próprio 

IV) Cod. Reduzido: Banco  593 

V) Ficha: 168 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Botucatu, 12 de maio de 2026. 

 

 

____________________________ 

                                                                                                     Felipe Villas Boas Vagem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU    
Praça Prof. Pedro Torres, 100  Botucatu/SP  CEP 18600-900 

  Fone (14) 3811-1502/1478   CNPJ 46.634.101/0001-15 
     www.botucatu.sp.gov.br   

 
 

 

ANEXO II 
 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2026 

 
1. OBJETO 

Aquisição de bengalas para melhoria na qualidade de atendimento de estimulação visual 
para atender aos alunos cegos que frequentam o  NAPE – Núcleo de Atendimento 
Pedagógico Especializado. 
. 
 

Item Especificação 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 bengala de alumínio ponteira roller 1,10: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e 
desmonta com facilidade; elástico duplo para 
maior segurança; ponteira roller em nylon de 
alta resistência 

UN 05 

  

02 bengala de alumínio ponteira roller 1,15: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e 
desmonta com facilidade; elástico duplo para 
maior segurança; ponteira roller em nylon de 
alta resistência 

 

 

 

UN 
05 

  

03 bengala de alumínio ponteira roller 1,20: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e 
desmonta com facilidade; elástico duplo para 
maior segurança; ponteira roller em nylon de 
alta resistência 

 

 

 

 

UN 05 

  

04 bengala de alumínio ponteira roller 1,25: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e 
desmonta com facilidade; elástico duplo para 
maior segurança; ponteira roller em nylon de 
alta resistência 

 

 

 

 

UN 05 
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05 bengala de alumínio ponteira roller 1,30: 
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e 
desmonta com facilidade; elástico duplo para 
maior segurança; ponteira roller em nylon de 
alta resistência 

 

 

 

UN 
03 

  

06 bengala de alumínio ponteira roller 1,35:  
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e 
desmonta com facilidade; elástico duplo para 
maior segurança; ponteira roller em nylon de 
alta resistência 

 

 

 

 

UN 02 

  

07 bengala de alumínio ponteira roller 1,40:  
construção em alumínio resistente para 
articulações fortes; pintada com tinta branca 
ou anodizada resistente ao impacto em todos 
os gomos; película fosforescente na cor 
amarela no último gomo; proporciona 
excelente transmissão tátil; monta e 
desmonta com facilidade; elástico duplo para 
maior segurança; ponteira roller em nylon de 
alta resistência 

 

 

 

 

UN 01 

  

08 ponteira roller simples: fácil de substituir; seu 
ganho se encaixa facilmente no elástico e 
dentro do canudo do alumínio; cor:  preto; 
contém: 1 unidade; formato tipo cilindro; 
diâmetro de aproximadamente 0,8 mm 
(cano) 

 

 
       UN 10 

  

 
 

DADOS DA EMPRESA  

CNPJ:  

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  
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VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

 
Declaro que as despesas referentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, transporte, 
fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto correrão 
totalmente por conta da empresa contratada. Nesta proposta, compreendem também a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta. 
 
Declaro que ao longo de toda a execução do contrato será cumprida a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.  
 
Declaro que no presente ano-calendário não celebramos contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.  
 

 
(CIDADE), (DIA) de (MÊS POR EXTENSO) de 2026 

 
 

 __________________________________________ 
 Nome e Assinatura do Responsável pela Proposta 

 (CPF)  
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 


